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LEI N°1.409, DE 13 DE ABRIL DE 2026. 
 

“Dá denominação à via 
pública que menciona e dá 
outras providências.” 

 
A Câmara Municipal de Chácara, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica denominada Rua Geraldo de Oliveira Salles a via pública 

localizada neste Município de Chácara, compreendida entre os pontos geográficos 

abaixo descritos. 

 

Art. 2º A referida via tem início no ponto de coordenadas 21°41'38.9"S 

43°14'12.1"W, e término no ponto de coordenadas 21°42'28.1"S 43°12'56.2"W. 

 

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a confeccionar e instalar as 

placas de identificação da via, as quais deverão ser colocadas em toda bifurcação, 

entroncamento e/ou interseção, sendo obrigatória a instalação de uma placa no ponto 

inicial e outra no ponto final. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Município de Chácara, 13 de abril de 2026. 

 
 
 

Jucelio Fernandes de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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